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0026249-75.2014.4.03.0000/SP 
  2014.03.00.026249-0/SP 
RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE 
REQUERENTE : Estado de Sao Paulo e outros 
 : Departamento de Aguas e Energia Eletrica DAEE 
PROCURADOR : SP111763 JOSE RENATO FERREIRA PIRES 
REQUERENTE : Cia de Saneamento Basico do Estado de Sao Paulo 

SABESP 
ADVOGADO : SP111763 JOSE RENATO FERREIRA PIRES e outro 
REQUERIDO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª 

SSJ>SP 
INTERESSADO(
A) 

: Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : LEANDRO ZEDES LARES FERNANDES e outro 
INTERESSADO(
A) 

: Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo 

PROCURADOR : ALEXANDRA FACCIOLLI MARTINS e outro 
INTERESSADO(
A) 

: Agencia Nacional de Aguas ANA 

No. ORIG. : 00059309220144036109 3 Vr PIRACICABA/SP 
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Trata-se de pedido de suspensão de tutela antecipada concedida em 
ação civil pública. 

 
É uma síntese do necessário. 
 
"Compete ao presidente do tribunal, ao qual couber o 

conhecimento do respectivo recurso, suspender, em despacho 
fundamentado, a execução da liminar nas ações movidas contra o Poder 
Público ou seus agentes, a requerimento do Ministério Público ou da pessoa 
jurídica de direito público interessada, em caso de manifesto interesse 
público ou de flagrante ilegitimidade, e para evitar grave lesão à ordem, à 
saúde, à segurança e à economia públicas", diz o artigo 4º, da Lei Federal nº 
8.437/92. 

 
No caso concreto, há "manifesto interesse público" e "grave 

lesão à ordem", a justificar o deferimento do pedido de suspensão. 
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As requerentes, no exercício de suas atribuições administrativas, 

estão submetidas a juízo manifestamente incompetente. 
 
A petição inicial da ação civil pública, sob o título 

"Caracterização do Sistema Cantareira" (fls. 98 verso), esclarece o caráter 
regional do suposto dano: 

 
"O Sistema Cantareira é um dos maiores sistemas de abastecimento público 
do mundo, alcança uma área total de aproximadamente 227.950 hectares 
(2.279,5 Km²) e abrange 12 municípios: Camanducaia, Extrema, Itapeva e 
Sapucaí - Mirim, Bragança Paulista, Caieiras, Franco da Rocha, Joanópolis, 
Nazaré Paulista, Mairiporã, Piracaia e Vargem. 
Atualmente, o Sistema Cantareira contribui com o abastecimento de 9,75 
milhões de pessoas na Região Metropolitana de São Paulo (zonas norte, 
central, parte da leste e oeste da Capital e nos municípios de Franco da Rocha, 
Francisco Morato, Caieiras, Guarulhos (parte), Osasco, Carapicuíba, Barueri 
(parte), Taboão da Serra (parte), Santo André (parte) e São Caetano do Sul), 
onde situada a Bacia Hidrográfica do Alto Tietê. 
Em relação às Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí - 
PCJ, dependem de tal sistema mais de 05 milhões de pessoas, apresentando 
como tendência de crescimento demográfico para ano de 2020, cerca de 06 
(seis) milhões de habitantes representando cerca de 7% do Produto Interno 
Bruto (PIB) Nacional. Os Municípios da Bacia do Piracicaba que têm captações 
de água bruta nos rios que sofrem influência direta das barragens do Sistema 
Cantareira, são os seguintes: Rio Jaguari: Bragança Paulista, Pedreira, 
Jaguariúna, Hortolândia, Monte Mor, Paulínia e Limeira; Rio Cachoeira: 
Piracaia; Rio Atibaia: Atibaia, Jundiaí, Itatiba, Valinhos, Campinas e Sumaré; 
todos os demais Municípios à jusante, que sofrem influência das operações 
das barragens do Sistema Cantareira nas captações dos sistemas de 
abastecimento público, como é o caso de Piracicaba." 
 
As cidades, as populações, os sistemas ambientais e os interesses 

jurídicos correlatos abrangidos pelo Sistema Cantareira estão submetidos, em 
tese, à jurisdição de mais de um juízo federal, inclusive o sediado na Capital 
deste Estado. 

 
Em casos tais, o legislador procurou evitar a solução da 

controvérsia a partir da perspectiva localista. Se, em tese, é regional, o suposto 
dano, a demanda deve se julgada na Capital do Estado ou no Distrito Federal. 

 
A lei é literal. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é 

pacífica. 
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No REsp 1101057/MT, a Ministra NANCY ANDRIGHI esclareceu 
a questão. A ementa e, depois, a fundamentação do v. Acórdão: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA. DANO DE ÂMBITO REGIONAL. COMPETÊNCIA DA 
VARA DA CAPITAL PARA O JULGAMENTO DA DEMANDA. ART. 93 
DO CDC. 
1. O art. 93 do CDC estabeleceu que, para as hipóteses em que as lesões 
ocorram apenas em âmbito local, será competente o foro do lugar onde se 
produziu o dano ou se devesse produzir (inciso I), mesmo critério já fixado 
pelo art. 2º da LACP. Por outro lado, tomando a lesão dimensões 
geograficamente maiores, produzindo efeitos em âmbito regional ou 
nacional, serão competentes os foros da capital do Estado ou do Distrito 
Federal (inciso II). 
2. Na espécie, o dano que atinge um vasto grupo de consumidores, 
espalhados na grande maioria dos municípios do estado do Mato Grosso, 
atrai ao foro da capital do Estado a competência para julgar a presente 
demanda. 
3. Recurso especial não provido." 
 
"O legislador consumerista, além de definir a extensão do dano como 
critério determinante do foro competente, nos moldes do previsto no art. 2º 
da Lei 7.347/85 (LACP), trouxe resposta para as indagações que versavam 
sobre situações em que o dano é nacional ou regional, para as quais a Lei 
de Ação Civil Pública não havia atentado. 
Dessa forma, estabeleceu o art. 93 do CDC que, para as hipóteses nas quais 
as lesões ocorram apenas em âmbito local, será competente o foro do lugar 
onde se produziu o dano ou se devesse produzir (inciso I), mesmo critério 
já fixado pelo art. 2º da LACP. Por outro lado, tomando a lesão dimensões 
geograficamente maiores, produzindo efeitos em âmbito regional ou 
nacional, serão competentes os foros da capital do Estado ou do Distrito 
Federal (inciso II). Eis o inteiro teor do mencionado dispositivo de lei: 
Art. 93 - Ressalvada a competência da Justiça Federal, é competente para a 
causa a Justiça local: 
I - no foro do lugar onde ocorreu ou deva ocorrer o dano, quando de 
âmbito local; 
II - no foro da Capital do Estado ou no do Distrito Federal, para os danos 
de âmbito nacional ou regional, aplicando-se as regras do Código de 
Processo Civil aos casos de competência concorrente. 
Nesse contexto, merece consignar-se que, ainda que o mencionado 
dispositivo de lei esteja localizado no capítulo do CDC referente às ações 
coletivas para a defesa dos interesses individuais homogêneos, a mais 
abalizada doutrina vem partilhando do entendimento de que sua aplicação 
se dá de forma mais ampla, como regra de fixação de competência a todas 
as ações coletivas para defesas de direitos difusos, coletivos ou individuais 
homogêneos, não somente aos relativos às relações de consumo (REsp 
448.470/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 15/12/2009). 
Nesse sentido as lições de Ada Pellegrini Grinover (Código Brasileiro de 
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Defesa do Consumidor Comentado pelos Autores do Anteprojeto. Rio de 
Janeiro: Forense Universitária, 2007, p. 894). 
Na hipótese em apreço, a ação civil pública foi ajuizada na Comarca de 
Poconé/MT, tendo o Juízo da Vara única dessa Comarca declinado da 
competência para uma das Varas da Fazenda Pública da Comarca de 
Cuiabá, o que foi mantido pelo TJ/MT em grau de apelação. Compulsando-
se os autos, verifica-se que o recorrente insurge-se contra o atual sistema de 
cobrança do financiamento do projeto de eletrificação rural mantido pela 
recorrida, que abrange, como consignou o acórdão recorrido, em torno de 
95 municípios do Estado do Mato Grosso. 
Nessas circunstâncias o suposto dano não é, à evidência, meramente local, 
pois viola direitos de um vasto grupo de consumidores, espalhados em 95 
dos 141 municípios do estado do Mato Grosso 
(http://www.ibge.gov.br/estadosat/perfil.php?sigla=mt), o que traduz o 
vulto do dano e por consequência a necessidade de se concentrar os atos 
processuais, em especial a produção probatória, no juízo da Capital. 
Sublinhe-se, por oportuno, ser certo que um dano regional também será 
local, contudo, em se tratando de lesão que atinge várias comarcas de um 
mesmo estado, o legislador optou por atribuir competência absoluta ao 
juízo do foro da Capital, evitando-se assim a fragmentação da tutela 
coletiva que seria ocasionada com a possibilidade de ajuizamento de 
diversas ações tantas quantas forem as comarcas envolvidas. 
Nesse contexto, salutar são as considerações de Cândido Rangel Dinamarco 
(Instituições de Direito Processual Civil. Vol I. São Paulo: Malheiros, 2005, 
p. 561): 
Apesar da pouca explicitude do texto, entende-se que a competência só será 
da Capital do Estado quando os danos a evitar ou reparar extrapolem os 
limites de uma comarca e cheguem a atingir toda uma região significativa 
pelo ponto de vista econômico, social ou cultural; seria insensato deslocar a 
competência para a Capital quando se tratasse de danos bem localizados 
em poucas comarcas, sem atingir verdadeiramente uma região - caso em 
que prevalecerão as regras ordinárias. 
Por fim, cumpre pontuar que esta Corte - não obstante ter enfrentado 
diversas vezes a questão relativa à competência para julgar as ações civis 
coletivas que tratem de dano de âmbito nacional, tendo firmado, para essas 
hipóteses, o entendimento no sentido de possuírem competência 
concorrente para processar e julgar ações coletivas o foro das capitais dos 
Estados-membros e do Distrito Federal (CC 17.533/DF, 2ª Seção. Rel. Min. 
Carlos Alberto Menezes Direito, DJe de 30/10/2000; REsp 944.464/RJ, 3ª 
Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe de 11/02/2009; REsp 712.006/DF, 4ª 
Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe de 24/08/2010; REsp 
218.492/ES, 2ª Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 
18/02/2002) - teve a oportunidade de se manifestar acerca do tema trazido 
pelo presente recurso especial somente em um precedente da 2ª Turma, de 
relatoria do e. Min. Herman Benjamin, que adotou o mesmo entendimento 
do qual compartilho. Por elucidativa, transcreve-se a ementa do 
mencionado julgado: 
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PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. SERVIÇO DE 
TELEFONIA. COMPETÊNCIA DA VARA DA CAPITAL PARA O 
JULGAMENTO DA DEMANDA. ART. 2º DA LEI 7.347/1985. 
POTENCIAL LESÃO A DIREITO SUPRA-INDIVIDUAL DE 
CONSUMIDORES DE ÂMBITO REGIONAL. APLICAÇÃO DO ART. 93 
DO CDC. 
1. Não se conhece de Recurso Especial quanto a matéria não 
especificamente enfrentada pelo Tribunal de origem, dada a ausência de 
prequestionamento. Incidência, por analogia, da Súmula 282/STF. 
2. Trata a hipótese de Ação Civil Pública ajuizada com a finalidade de 
discutir a prestação de serviço de telefonia para a defesa de consumidores 
de todo o Estado do Rio Grande do Sul. 
3. O art. 2º da Lei 7.347/1985 estabelece que a competência para o 
julgamento das ações coletivas para tutela de interesses supra-individuais 
seja definida pelo critério do lugar do dano ou do risco. 
4. O CDC traz vários critérios de definição do foro competente, segundo a 
extensão do prejuízo. Será competente o foro do lugar onde ocorreu - ou 
possa ocorrer - o dano, se este for apenas de âmbito local (art. 93, I). Na 
hipótese de o prejuízo tomar dimensões maiores - dano regional ou dano 
nacional-, serão competentes, respectivamente, os foros da capital do 
Estado ou do Distrito Federal (art. 93, II). 
5. Ainda que localizado no capítulo do CDC relativo à tutela dos interesses 
individuais homogêneos, o art. 93, como regra de determinação de 
competência, aplica-se de modo amplo a todas as ações coletivas para 
defesa de direitos difusos, coletivos, ou individuais homogêneos, tanto no 
campo das relações de consumo, como no vasto e multifacetário universo 
dos direitos e interesses de natureza supraindividual. 
6. Como, in casu, a potencial lesão ao direito dos consumidores ocorre em 
âmbito regional, à presente demanda deve ser aplicado o inciso II do art. 93 
do CDC, mantido o aresto recorrido que determinou a competência da 
Vara da Capital - Porto Alegre - para o julgamento da demanda. 
Precedente do STJ. 
7. Recurso Especial não provido. (REsp 448.470/RS, 2ª Turma, Rel. Min. 
Herman Benjamin, DJe de 15/12/2009)." 
 
 
Não obstante a afetação de milhões de consumidores, em cidades 

distintas, inclusive em uma das maiores metrópoles do mundo, a petição inicial 
da ação civil pública põe grande ênfase no argumento localista: 

 
 
"Os rios Jaguari e Atibaia, que abastecem diversos municípios das bacias PCJ, 
ficarão, neste caso, com suas vazões restritas àquelas dos tributários, sem 
qualquer contribuição da calha principal, afetando o abastecimento 
público dos municípios e mais de 2.884.757 habitantes. Isso significa o 
inimaginável: COLAPSO DE ABASTECIMENTO. 
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Desde o início da transposição do Sistema Cantareira, ou seja, há 44 anos, é 
relevante frisar, tem sido flagrante o tratamento desproporcional entre as 
duas Bacias envolvidas (PCJ e ALTO TIETÊ), SENDO IMPOSTO 
REGIME MUITO MAIS SEVERO E PENOSO ÀS BACIAS PCJ, EM 
NOME DE UMA SUPOSTA SOLIDARIEDADE HÍDRICA EM 
RELAÇÃO À REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO. 
A fim de manter o desenfreado crescimento populacional da RMSP, que para 
tanto, lança mão das águas das Bacias PCJ, esta região têm suportado 
incomensuráveis prejuízos na manutenção de sua sustentabilidade 
ambiental e em seu desenvolvimento. 
E, mesmo nesta crise hídrica severa, que tem recebido o título da pior dos 
últimos 84 anos, bens e valores têm sido colocados em risco iminente, tais como 
a qualidade ambiental e de vida da população das Bacias PCJ, que têm que 
manter o atendimento de sua demanda com míseros 3 m³/s advindos do 
Sistema Cantareira, sendo evidente que esta vazão descarregada à jusante 
é absolutamente insuficiente para o atendimento de necessidades mínimas, 
impondo regime de penúria para esta região. 
Constata-se, ainda, que recentemente os órgãos gestores REDUZIRAM 
AINDA MAIS A VAZÃO QUE TEM SIDO LIBERADA PARA A BACIA 
DO PIRACICABA, descarregando apenas l,5m³/s, agravando o já crítico 
cenário de comprometimento da captação, da qualidade da água para 
abastecimento público e para a manutenção dos ecossistemas aquáticos. 
Vale repetir, como já mencionado no item II - 5 (Vazão de Referência), que 
esta vazão para a BACIA DOADORA É ABSURDA à medida que 
desconsidera integralmente as demandas existentes, impondo impraticáveis 
restrições a todos os usos, desrespeitando a vazão máxima outorgável. 
Vale lembrar que, além do não atendimento da vazão de referência, mencionada 
no item II, 5, a Nota Técnica da Resolução ANA/DAEE nº 428/2004 (DOC. 13-
A) já reconhecia há mais de 10 (dez) anos que '...No documento 
'Recomendações para o estabelecimento das condições para concessão da 
outorga', aprovado através da Deliberação Conjunta dos Comitês PCJ nº 
007/04, de primeiro de junho de 2004, que é apresentado no Anexo A-III, É 
RECOMENDADO QUE AS VAZÕES MÍNIMAS LIBERADAS PELO 
SISTEMA CANTAREIRA PARA A BACIA DO RIO PIRACICABA 
VARIEM ENTRE 4 M3/S, EM 2004, ATÉ 7M3/S, EM 2010 ...' (destacamos). 
Conforme tem sido noticiado na Câmara Técnica de Monitoramento 
Hidrológico - CT-MH dos Comitês PCJ, pelo Consórcio PCJ, bem como por 
toda a imprensa regional, são inúmeras as dificuldades de captação enfrentadas 
nas Bacias PCJ para o abastecimento da população. Para demonstrar com mais 
clareza os inúmeros problemas enfrentados pelos usuários, apresenta-se em 
anexo, cópia das ocorrências encaminhadas à Coordenação da CT-MH relativas 
apenas ao mês de setembro de 2014, na 137ª Reunião Ordinária da Câmara 
Técnica de Monitoramento Hidrológico e do GT - Cantareira ocorrida em 30 de 
setembro de 2014 (DOC. 18-B). 
Ademais, é inafastável a conclusão de que AS VAZÕES OUTORGADAS À 
SABESP EM 2004 NÃO SÃO MAIS POSSÍVEIS DE SEREM 
ASSEGURADAS, SEM PREJUÍZO DA DISPONIBILIDADE E DO 
CONTROLE QUALITATIVO DAS ÁGUAS DAS BACIAS PCJ, 
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IMPONDO A SUSPENSÃO DA OUTORGA ATÉ O LIMITE QUE NÃO 
PREJUDIQUE A BACIA DOADORA (PCJ) 
A Agência Reguladora ARES - PCJ informou no Ofício DE nº 284/2014 
(DOC. 08), que: 
"Os prestadores dos serviços de saneamento de todos os municípios regulados 
pela ARES-PCJ, principalmente os que possuem mananciais superficiais, 
tiveram problemas e dificuldade de captação de água, decorrentes das baixas 
vazões verificadas nos rios das bacias PCJ." 
(...) A baixa vazão dos rios tem causado vários problemas aos prestadores dos 
serviços de saneamento, principalmente para realizar a captação e a 
tratabilidade da água, em face ao baixo nível dos mananciais. Os usuários 
também sofrem com a descontinuidade no fornecimento de água tratada." 
O RACIONAMENTO, TAMBÉM É UMA REALIDADE EM MUITOS 
MUNICÍPIOS DAS BACIAS PCJ: 
'Dentre os municípios regulados pela ARES-PCJ, os que adotaram medidas de 
racionamento de água tratada foram: Cosmópolis, São Pedro, Valinhos, 
Vinhedo, Cordeirópolis e Rio da Pedras' 
AS MEDIDAS TARIFÁRIAS TAMBÉM TÊM SIDO APLICADAS. 
Muitos Municípios aprovaram leis municipais que autorizam multa por 
desperdício são: Artur Nogueira, Araras, Campinas, Iracemápolis, Leme, São 
Pedro, Vinhedo, Santa Bárbara d'Oeste, Nova Odessa, Louveira e Valinhos. Em 
Sumaré existe uma proposta de Lei nesse sentido que ainda não foi votada. 
Diante do baixo nível de vazão dos rios nas Bacias PCJ, tem sido verificado o 
AUMENTO A CONCENTRAÇÃO DE POLUENTES, PIORANDO, 
PORTANTO, A QUALIDADE DA ÁGUA A SER FORNECIDA À 
POPULAÇÃO. 
Tal prejuízo da qualidade acarreta, por conseguinte, maiores gastos e prejuízos 
financeiros com o tratamento da água, demandando ainda, a necessidade de 
intenso monitoramento e constante fiscalização para assegurar o atendimento da 
potabilidade de água, nos termos da Portaria MS 2914/11 que não ocorram 
riscos à saúde pública, muitos deles sequer dimensionados, decorrentes da 
grande quantidade de produtos químicos para tratamento necessário. 
Sucessivos eventos de mortandades de peixes em diversos locais, com o 
ocorrido no Rio Piracicaba em 12 de fevereiro de 2014, amplamente noticiado 
pela imprensa, em virtude do não atendimento de padrões mínimos para a 
sobrevivência da vida aquática. 
Buscando constatar as causas do evento, dentre outras diligências realizadas 
pelo Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente (GAEMA), 
Núcleo PCJ-Piracicaba, foram ouvidas a Professora Doutora DEJANIRA DE 
FRANCESCHI DE ANGELIS, Professora Adjunta e Livre Docente pela 
UNESP-Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho (Instituto de 
Biociências de Rio Claro - IB) e a Professora Doutora, MARIA APARECIDA 
MARIN MORALES, Professora Adjunta e Livre Docentes pela UNESP - 
Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho (Instituto de Biociências 
de Rio Claro - IB) e Pesquisadora Nível l do CNPq, nos autos do Inquérito Civil 
06/2013-9 (DOC. 22), as quais informaram que: 
'...Nas pesquisas que vêm sendo desenvolvidas pelos laboratórios de 
ecotoxicologia dos Departamentos de Biologia e de Bioquímica e 
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Microbiologia do IB-UNESP - RIO CLARO, nos sistemas hidrológicos das 
Bacias PCJ, tem sido verificado que, nos períodos de estiagem, há um maior 
comprometimento do IQA - índice de Qualidade da Água, que pode colocar em 
risco, tanto a diversidade biológica da região como a saúde pública. 
Muitos dos poluentes que contaminam os nossos rios apresentam uma 
potencialidade de alterar o material genético dos organismos expostos, 
incluindo o homem, e, consequentemente desencadear problemas de saúde 
crônicas (tais como, alterações nas funções da tireóide, do fígado, d), agudas 
(tais como intoxicações, alergias, diarreias), degenerativas (Parkinson, 
Alzheimer etc) e o câncer. 
Como amplamente divulgado pela mídia regional, tal impacto foi verificado na 
última semana, onde foi registrada uma grande mortandade de peixes no Rio 
Piracicaba. Esta mortandade é um dos aspectos deste colapso, que revela a 
extrema urgência de tomada de decisões que levem a ações que revertam esta 
situação de criticidade estamos vivenciando atualmente. Estas ações devem 
ser praticadas com consciência, responsabilidade e planejamento adequado. 
Devem, ainda, ser contínuas e, não somente adotadas em caráter 
emergencial, em momentos de crise. 
A mortandade é apenas um dos primeiros indicadores visuais da gravidade da 
situação, que, se persistir, poderá acarretar em impactos gravíssimos, muitas 
vezes irreversíveis, inclusive para a qualidade de vida do homem. 
Em relação às causas de tal evento (mortandade), infere-se que, certamente 
decorreu de uma associação de fatores físicos e químicos da água, tais como, 
alta condutividade, alteração de temperaturas, baixa oxigenação, baixa vazão 
do Rio Piracicaba e a alta poluição do corpo hídrico. 
Este cenário crítico traz implicações, ademais, de ordem econômica, social, 
pública, de saúde, de abastecimento e, principalmente ambiental. (...) 
Em relação ao Sistema Cantareira, o qual é sustentado por represas 
pertencentes ao sistema hidrográfico da Bacia PCJ, vale mencionar que possui 
captação privilegiada, oriunda de locais onde predominam rios de boa 
qualidade hídrica. Entretanto, nos cursos destes rios, vão sendo incorporadas 
cargas poluidoras, que comprometem a qualidade das captações a jusante. 
(...) 
A degradação dos corpos d'água por poluentes pode levar também a 
contaminação dos sedimentos aquátcos. Uma vez que os poluentes atinjam os 
sedimentos, eles podem ficar retidos nestes compartimentos, que passam a 
servir como reservatórios dos poluentes lançados na coluna da água. 
Os contaminantes presentes nos sedimentos podem permanecer ligados a estes, 
apresentando concentrações muitas vezes mais altas que as originalmente 
presentes na coluna d'água. 
Os sistemas convencionais não estão sequer preparados para este tratamento 
diferenciado, principalmente porque os sedimentos podem conter uma grande 
porcentagem de metais pesados e outros contaminantes perigosos. (...) 
Apesar das águas que abastecem os reservatórios do Sistema Cantareira ser 
consideradas de boa qualidade, elas não estão totalmente isentas de 
contaminantes' (os grifos foram todos nossos) 
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No mesmo sentido, as abalizadas declarações da Professora Doutora SILVIA 
REGINA GOBBO, graduada em Ecologia pela Universidade Estadual Paulista 
Júlio de Mesquita Filho (1992), mestre em Geologia Regional pela 
Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho (2001) e doutora em 
CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (ZOOLOGIA) - Museu Nacional UFRJ (2006), 
sendo docente na UNIVERSIDADE METODISTA DE PIRACICABA, nos 
cursos de Biologia - Licenciatura e Bacharelado, Química - Licenciatura e 
Engenharia Civil (DOC. 22-B). 
Em razão de requisição do Ministério Público nos autos do Inquérito Civil Nº 
006/13, buscando apurar as causas da mortandade de peixes ocorrida na zona 
urbana de Piracicaba, a CETESB realizou, em 25 de abril de 2014, verificação 
das 'condições da água do Rio Piracicaba, quanto à vazão, temperatura, pH e 
oxigénio dissolvido' e, a final, constatou que 'considerando que na última 
ocorrência de mortandade de peixes, a vazão registrada foi de cerca de 14 
m3/s, o oxigênio dissolvido permaneceu por mais de 12 horas com valor 
inferior a l mg/L e a temperatura atingiu 31°C, poderão ocorrer novos 
episódios de mortandade, caso ocorra piora nas condições do rio diante do 
prolongamento do período de estiagem.' (destacamos) (DOC. 19) 
Muitas outras peças de informação, extraídas dos autos do Inquérito Civil nº 
06/13, se encontram anexas na íntegra dos autos, em mídia digital (DOC. 01), a 
fim de demonstrar como a área à jusante do Sistema Cantareira (e sua área de 
influência), têm sido afetadas na preservação e recuperação ecossistemas 
envolvidos, que estão sendo severamente atingidos com a escassez hídrica nas 
Bacias do PCJ, além do crítico do abastecimento público e da saúde pública. 
Foram encaminhadas, inclusive ao Ministério Público, REPRESENTAÇÕES, 
MOÇÕES DE APELO, FOTOS DOS IMPACTOS pelos Municípios afetados e 
outros, solicitando providências. 
2. Dos danos ao patrimônio turístico e paisagístico 
Devem ser mencionados, neste extenso rol, além dos impactos já mencionados, 
prejuízos também ao patrimônio turístico e paisagístico, como os que vêm 
sendo verificados nas cidades de Piracaia e Joanópolis, que são graves, públicos 
e notórios. 
Tais impactos ao patrimônio turístico e paisagístico, bem como aos 
ecossistemas, em especial à flora e à fauna têm sido denunciados por entidades 
daquela região, como a Associação de Amigos de Bairros da Represa do 
Jaguary - AAREJA, que reivindicou providências no tocante ao indiscriminado 
esgotamento dos reservatórios do Sistema Cantareira. 
Segundo notícia tal Associação, em razão da construção do Sistema Cantareira 
em 1966 e dos reservatórios de Jaguari/Jacareí a partir de 1976, as cidades de 
Piracaia e Joanópolis passaram por profundas modificações paisagísticas e de 
suas atividades econômicas, difundidas pelo turismo. 
Todavia, o avanço na utilização do volume morto, inclusive por meio de 
bombas de sucção para captar a água do fundo das represas, tem provocado 
drástica alteração na atual paisagem dos municípios de Piracaia e Joanópolis, 
aniquilando sua principal atividade econômica: o turismo. Assim, são 
reivindicadas providências imediatas para que, turismo, que se tornou uma 
atividade econômica diretamente relacionada às condições geográficas daquela 
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região e depende das características da paisagem para se desenvolver, sofra 
prejuízos incontornáveis. 
Tais danos ao meio ambiente, aos ecossistemas, em especial à flora e à fauna 
avançarão à medida que houver a progressiva redução dos níveis dos 
reservatórios do Sistema Cantareira, assim como ensejar impactos na vida, na 
saúde e na qualidade de vida das pessoas das regiões envolvidas, motivo pela 
qual resta evidenciada a necessidade de restrição ao uso do volume morto das 
represas do Jacareí/Jaguarí e Cachoeira. 
3. Dos danos à economia e ao desenvolvimento da região. 
Inúmeros usuários privados, públicos e outros segmentos já sentem também os 
efeitos da redução drástica, sobretudo durante este período crítico de estiagem, 
das vazões do Sistema Cantareira, podendo gerar conflitos pelo uso dos recursos 
hídricos entre os diversos setores usuários que tentam garantir, tanto quanto 
possível, os níveis d'água para retirada atual. 
Os diversos setores sentem, ainda, as pressões das potenciais restrições a serem 
aplicadas, que começam a ser anunciadas e que repercutirão nas BACIAS PCJ." 
 
 
De outro lado, a r. decisão recorrida, ao analisar todo o Sistema 

Cantareira, firma, apenas, "Conclusão sobre os prejuízos causados ao PCJ" 
(fls. 188 verso), nos seguintes termos: 

 
 
"3.3.1. Conclusão sobre os prejuízos causados ao PCJ 
Com o devido respeito às opiniões em contrário, a mim resta bastante claro que 
o gerenciamento do sistema hídrico paulista vem ocasionando um prejuízo 
vultoso à BACIA DO PCJ. 
O quadro de f. 48 demonstra, à saciedade, que o SISTEMA EQUIVALENTE 
vem sofrendo uma redução drástica no volume acumulado nos últimos anos. 
Como consta da petição inicial dos Demandantes: 
Tais impactos ao patrimônio turístico e paisagístico, bem como aos 
ecossistemas, em especial  à flora e à fauna têm sido denunciados por entidades 
daquela região, como a Associação de Amigos de Bairros da Represa do 
Jaguary - AAREJA, que reivindicou providências no tocante ao indiscriminado 
esgotamento dos reservatórios do Sistema Cantareira. 
Segundo noticia tal Associação, em razão da construção do Sistema Cantareira 
em 1966 e dos reservatórios de ]aguari/]acareí a partir de 1976, as cidades de 
Piracaia e Joanópolis passaram por profundas modificações paisagísticas e de 
suas atividades econômicas, difundidas pelo turismo. 
Todavia, o avanço na utilização do volume morto, inclusive por meio de 
bombas de sucção para captar a água do fundo das represas, tem provocado 
drástica alteração na atual paisagem dos municípios de Piracaia e Joanópolis, 
aniquilando sua principal atividade econômica: o turismo. Assim, são 
reivindicadas providências imediatas para que, turismo, que se tornou uma 
atividade econômica diretamente relacionada às condições geográficas 
daquela região e depende das características da paisagem para se desenvolver, 
sofra prejuízos incontornáveis. (f. 100 - grifos no original). 
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Não é necessária qualquer expertise para se ponderar que a condução da política 
hídrica paulista causa prejuízos de toda a sorte para a região. Neste sentido, 
aliás: 
Um dos grandes desafios atuais é o de garantir a sustentabilidade do 
crescimento das cidades, conciliando o desenvolvimento econômico e social, 
com o processo de urbanização desordenado que atinge as cidades do Brasil. 
Devido a este processo de crescimento desenfreado surge uma maior 
necessidade de serem adotadas políticas públicas em consonância com o 
princípio constitucional do desenvolvimento sustentável, notadamente quanto à 
concretização de direitos humanos básicos de infra-estrutura, como 
saneamento básico ou ambiental e obras de drenagens. 
A ausência de políticas públicas de infra-estrutura faz com que os recursos 
naturais, principalmente, os hídricos sejam degradados, pela poluição dos 
lençóis freáticos, causando sérios transtornos para toda a coletividade, com 
danos à saúde pública de uma maneira generalizada. 
Essa preferência em preservar a economia paulistana em detrimento do interior 
do próprio estado, com todas as vênias, não se coaduna com o primado da 
isonomia que deve servir de norte ao administrador público." 
 
 
Houve violação à norma especial de competência, com a adoção de 

perspectiva hermenêutica que ela procura evitar. 
 
Em 28 de agosto último, pelo mesmo fundamento, a pedido da 

União - com base nas informações do Ministério de Minas e Energia e do 
Operador Nacional do Sistema Elétrico -, determinei a suspensão de tutela 
antecipada concedida em ação civil pública instaurada para obter a paralisação 
das atividades da Usina Hidrelétrica de Ilha Solteira (SLAT nº 
2014.03.00.021214-0). 

 
As decisões da Presidência - esta e a do último dia 28 de agosto, 

acima citada - estão alinhadas com a jurisprudência deste Tribunal Federal, cujo 
veto ao ilegal processamento de ações civis públicas fundadas em perspectiva 
localista, direcionadas a juízos manifestamente incompetentes - inclusive em 
ato de usurpação da competência do próprio Plenário do Supremo Tribunal 
Federal -, tem sido afirmado, sempre e reiteradamente, por unanimidade. 
Confira-se: 

 
 
MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO DE DOCUMENTOS 
RELACIONADOS AO CONTROLE DO TRÁFEGO AÉREO - 
CONCESSÃO E EXECUÇÃO DE MEDIDA LIMINAR, PELO JUÍZO 
FEDERAL DE GUARULHOS, NAS UNIDADES AEROPORTUÁRIAS 
DE CUMBICA (GUARULHOS - SP), CONGONHAS (SÃO PAULO - SP) 
E CINDACTA 1 (BRASÍLIA - DF): INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA - 
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PROVIDÊNCIA REQUERIDA PARA A INSTRUÇÃO DE INQUÉRITO 
CIVIL INSTAURADO SOB ALEGAÇÕES INVÁLIDAS, EM PARTE, E, 
NO MAIS, CONTRARIADAS PELA PROVA DOCUMENTAL, COM 
OBJETO ILÍCITO - REVOGAÇÃO DA MEDIDA LIMINAR. 
1. No juízo incidental e provisório, próprio ao exame de medida liminar, 
em Medida Cautelar, cumpre anotar que, ao Juízo Federal local, de 
Guarulhos (SP), parece faltar competência para a busca e apreensão 
liminar de documentos, nas unidades aeroportuárias de Cumbica 
(Guarulhos - SP), Congonhas (São Paulo - SP) e CINDACTA 1 (Brasília - 
DF). 
2. Se é nacional a projeção do suposto dano, é absoluta a incompetência do 
juízo local. Circunstância que, em se tratando de tema sujeito ao regime da 
ação civil pública, pode impedir, inclusive, a remessa dos autos ao juízo 
competente, pois a subscrição de petição inicial, neste assunto, por Membro 
do  Ministério Público desprovido de atribuição legal, é ato ilegal, cuja 
gravidade, na perspectiva da Procuradoria-Geral da República (cf.  Proc. 
PGR nº 1.00.000.007452/2004-07), pode configurar, em tese, infração 
funcional. 
3. Medida cautelar destinada à instrução de inquérito civil, cuja ilicitude é 
representada pelo objeto vago, largo e indeterminado, defeitos 
demonstrativos da potencial operacionalização  de instrumento genérico de 
supervisão geral de atribuições imputadas a órgãos e entidades estranhos 
ao Ministério Público Federal. 
4. Os Ministérios Públicos, ciosos da responsabilidade própria ao manuseio 
das ações civis públicas, têm zelado pela exigência da especificação do fato 
determinado, como medida necessária para a legitimação do inquérito civil. 
Entre outros: Ato Normativo nº. 484-CPJ, de 5 de outubro de 2006, do 
Colégio de Procuradores do Ministério Público do  Estado de São Paulo 
5. A invocação de fundamento fático relacionado à "omissão de 
informações claras", por parte da Aeronáutica, não guarda simetria com a 
verdade documentada, pois, provocado pela Procuradoria da República de 
Guarulhos, o Comandante da Força, pessoalmente, apresentou 
esclarecimentos objetivos e circunstanciados - documento de fls. 81/84. 
6. Em nome da Nação - ausente uma única reclamação documentada por 
algum de seus milhões de cidadãos -, a invocação de  genérica situação 
caótica - como simples expressão do discurso de pânico, de emergência, de 
terror psicológico ou de intimidação coletiva -, não autoriza qualquer 
agente político, nos Poderes da República - inclusive no Judiciário, com a 
coadjuvação, ou não, de partes estatais, privadas ou públicas, como é o caso 
dos Ministérios Públicos -, a fazer intervenção ilegítima - declarada ou 
dissimulada -, sem limites, nas atividades circunscritas à competência 
constitucional de outrem. 
7. É de nenhuma relevância jurídica, se o suposto "caos aéreo" encontra 
ressonância nos noticiosos - ainda quando não sejam patrocinados por 
setores interessados na difusão da própria informação, nem sempre 
coincidente com o fato certo e documentado. 
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8. Ciente da grave realidade representada pela "plantação de fatos", nos 
meios de comunicação - e de sua reiteração -, o Supremo Tribunal Federal 
foi ao patamar da solução radical do veto à instauração de procedimento 
de investigação fundado em matéria noticiosa - ou publicada em noticiosos. 
STF, Plenário, PET 2805-Agr, Ministro Nelson Jobim: "Estamos sendo 
instrumento político. Precisamos colocar os pés no chão, isto é um jogo 
político. E não podemos nos submeter a ele". 
9. A Magistratura não está constitucionalmente autorizada a abrir mão do 
alto grau de civilidade representado pela institucionalização do Poder 
Judiciário, nos limites do Estado Democrático de Direito, cujo modelo de 
responsabilidade é incompatível com o bonapartismo, o messianismo, o 
sebastianismo, o "xerifismo" dos fronteiriços e outros delírios de poder 
oportunista, autoritário, jactancioso ou de manicômio. 
10. Agravo de instrumento provido. 
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0021751-43.2008.4.03.0000, Rel. 
DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO, julgado em 
05/05/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/06/2011 PÁGINA: 855). 
 
 
DIREITO CONSTITUCIONAL - "APAGÃO" - ENCARGOS 
TARIFÁRIOS - MEDIDAS PROVISÓRIAS Nº 2148-1 E 14/01, COM A 
LEI DE CONVERSÃO Nº 10.438/02 - JULGAMENTO DAS QUESTÕES 
NO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL: ADC 9, COM 
EFICÁCIA VINCULANTE, E RE 576189, NO SISTEMA DA 
REPERCUSSÃO GERAL - AJUIZAMENTO SUCESSIVO DE AÇÕES 
CIVIS PÚBLICAS, COM FUNDAMENTAÇÃO CONTRÁRIA AO 
ENTENDIMENTO DO STF - EFICÁCIA VINCULANTE 
TRANSCENDENTE DA MOTIVAÇÃO NO CONTROLE DA 
CONSTITUCIONALIDADE PELO STF - TERCEIRA AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA, CUJO OBJETO EMBARAÇA OU DIFICULTA A 
EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO STF - EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, 
PELO RELATOR, NO TRIBUNAL, POR FORÇA DO EFEITO 
TRANSLATIVO DE RECURSO. 
1. As decisões do Plenário do Supremo Tribunal Federal, com eficácia 
vinculante e repercussão geral, não podem ser embaraçadas ou dificultadas 
pelo ajuizamento sucessivo de ações civis públicas. 
2. É de nenhuma relevância, para tal efeito, que os fundamentos aceitos, no 
Plenário do Supremo Tribunal Federal, constituam, para a Procuradoria 
da República, "decisão mais política que jurídica", avaliação operada, em 
uma das três ações civis públicas, em nota de rodapé. 
3. A fundamentação exposta em decisão adotada no âmbito do controle de 
constitucionalidade, no Supremo Tribunal Federal, tem eficácia vinculante. 
Precedentes do STF. 
4. Extinção sumária da terceira ação civil pública, diretamente no 
Tribunal, por decisão monocrática do Relator, de ofício, no âmbito do 
efeito translativo de recurso, cujo exame fica prejudicado. 
5. Agravo improvido pelo Colegiado. 
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(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0004747-22.2010.4.03.0000, Rel. 
DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO, julgado em 
04/08/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/08/2011 PÁGINA: 587). 
 
 
SISTEMA CANTAREIRA - AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO DE 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA (ACP), CUJA PETIÇÃO INICIAL, EM 137 
LAUDAS, COM FUNDAMENTO NA BÍBLIA, EM POESIA E EM 
DEZENAS DE DISPOSITIVOS LEGAIS, FORMULA, EM 30 PÁGINAS, 
DEZENAS DE PEDIDOS TUMULTUÁRIOS, IMPOSSÍVEIS OU 
CATASTRÓFICOS - INÉPCIA MÚLTIPLA, AMPLA E RADICAL: 
INSANÁVEL - AUTORA DA ACP QUE TEM A PRETENSÃO DE 
REPRESENTAR A TUDO E A TODOS, DENTRO E FORA DO 
MUNICÍPIO, INCLUSIVE O PRÓPRIO PODER JUDICIÁRIO, POR 
SIMPLES COOPTAÇÃO ESTATUTÁRIA: OFENSA AO ESTADO 
DEMOCRÁTICO DE DIREITO - PRETENSÃO DE REPRESENTAÇÃO 
DE OUTROS 57 MUNICÍPIOS: ABUSO DE REPRESENTAÇÃO - 
EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA, PELA 
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TRANSLATIVO. 
1. José Carlos Barbosa Moreira aponta, entre as "disfunções do mecanismo 
judiciário", "no tocante à condução do processo", "a sobrevivência de 
feitos manifestamente inviáveis até etapas avançadas do iter processual, em 
vez do respectivo trancamento no próprio nascedouro (pelo indeferimento 
da petição inicial) ou em ponto tão próximo daquele quanto possível" 
("Sobre a "participação" do Juiz no processo civil", em "Participação e 
Processo", pág. 383, Edit. RT, edição 1.988). 
2. O sistema processual determina a pronta extinção de feitos 
manifestamente inviáveis. A questão é de interesse geral e os Juízes, em 
qualquer tempo e grau de jurisdição, são convocados ao exercício desta 
prerrogativa. Artigo 267, § 3º, do Código de Processo Civil. 
3. No caso dos Tribunais, em particular, se a inviabilidade da ação é 
absoluta e, assim, está vinculada às questões de ordem pública, a exigência 
do chamado efeito devolutivo do recurso é dispensada. Nesta circunstância 
excepcional, opera o efeito translativo. Precedente do STJ: REsp 609144 - 
Ministro Teori Albino Zavascki, Relator. 
4. Entidade autora da ação civil pública que tem a pretensão de 
representar a tudo e a todos, na área de sua "jurisdição", integrada, 
inclusive, pelo próprio Poder Judiciário, através de simples cooptação 
estatutária, em ato de manifesta afronta ao Estado Democrático de Direito. 
5. O Supremo Tribunal Federal tem advertido para a necessária 
fiscalização que o Poder Judiciário deve realizar no plano da representação 
coletiva, pois, se é certo que as ações correlatas, na acepção mais ampla, são 
instrumentos de grande valia para a Sociedade, não podem ser 
desvirtuadas para atingir situações ou objetivos desconformes com o 
sistema jurídico. Precedente: ADI 4366, Ministra Ellen Gracie, Relatora. 
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6. Ação civil pública aparelhada em dezenas de pedidos tumultuários, 
desconexos, laudatórios e, até, catastróficos, como é o caso da "não 
abertura das comportas do Sistema Cantareira quando da época das 
cheias", com potencial repercussão trágica sobre uma das maiores 
concentrações populacionais do mundo. 
7. Extinção da ação civil pública, de ofício, pela via do efeito translativo, 
prejudicado o agravo de instrumento. 
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0080242-48.2005.4.03.0000, Rel. 
DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO, julgado em 
09/06/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2011 PÁGINA: 714). 
 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - 
PRETENSÃO DE ALTERAÇÃO, PELA VIA JUDICIAL, DE 
REGULAMENTO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL SOBRE 
CUSTÓDIA DE VALORES - ÂMBITO NACIONAL - 
INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO LOCAL - FALTA DE CAPACIDADE 
POSTULATÓRIA DO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO SUBSCRITOR DA 
PETIÇÃO INICIAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM A 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, DE OFÍCIO. 
1. A ação civil pública tem, por objeto, no âmbito do Banco Central do 
Brasil, a superação do Título 4, Capítulo 3, do Regulamento BACEN, sobre 
custódia de valores e a imposição, via decisão judicial, de nova sistemática, 
nos termos da proposta do subscritor da petição inicial. 
2. O dano descrito na petição inicial é nacional, porque o procedimento de 
custódia de valores é aplicável a bens apreendidos em todo o território 
brasileiro, sendo certo, ainda, que as normas disciplinadoras correlatas são 
válidas para todas as unidades administrativas do Banco Central do Brasil. 
3. Se é nacional a projeção do suposto dano, é absoluta a incompetência do 
juízo local. Circunstância que, em se tratando de tema sujeito ao regime da 
ação civil pública, impede, inclusive, a remessa dos autos ao juízo 
competente, pois a subscrição de petição inicial, neste assunto, por Membro 
do Ministério Público desprovido de atribuição legal, é ato ilegal, cuja 
gravidade, na perspectiva radical da Procuradoria-Geral da República (cf. 
Proc. PGR nº 1.00.000.007452/2004-07), pode configurar, em tese, infração 
funcional. 
4. Aparente legalidade do Regulamento do BACEN, cuja sujeição a 
incidentes não autoriza a extração de cópias, para o órgão de execução do 
Ministério Público dotado de atribuição legal. 
5. Reconhecimento da incompetência absoluta do digno Juízo de 1º grau, de 
ofício. Processo extinto sem a resolução do mérito. Agravo de instrumento 
prejudicado. Agravo regimental da Procuradoria Regional da República 
não conhecido. 
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0001167-47.2011.4.03.0000, Rel. 
DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO, julgado em 
04/08/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/08/2011 PÁGINA: 854). 
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Por estes fundamentos, determino a suspensão da tutela antecipada 

concedida na ação civil pública mencionada na petição inicial. 
 
 
Comunique-se. Intimem-se. Publique-se. 
 
 
Depois, à PRR. 
 
 
São Paulo, 16 de outubro de 2014. 

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

 

"Documento eletrônico assinado digitalmente pelo(a) Presidente FABIO 

PRIETO, nos termos do art. 1º,§2º,III, "a" da Lei nº 11.419 de  19/12/2006 
combinado com a Medida Provisória nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que 
instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. A 
autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http://www.trf3.jus.br/processos/verifica.php informando o código verificador 
3997492v16., exceto nos casos de documentos com segredo de justiça." 

 


